
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Tem este projeto o escopo de homenagear um dos grandes vultos 

de nossa cidade, uma pessoa que em vida foi muito querida e conhecida por 

todos, o Sr. Ângelo Peretto, ou como carinhosamente era chamado por 

familiares e amigos, “Vovô Moretto”.  

É de se mirar na sua integridade e no seu exemplo de cidadão 

correto, honesto e íntegro. Nascido na década de 30, no município de Mococa, 

interior de São Paulo, escolheu São Vicente para viver até findar os seus dias 

no ano de 2012, aos 75 anos de idade, no antigo CREI.  

Foi por muitos anos comerciante em São Vicente e região, sendo 

também grande defensor dos desassistidos e necessitados, de sorte que 

muitos, pelas mãos dele, tiveram o que comer. 

Cabe destacar sua ativa participação no movimento em prol do 

desenvolvimento econômico e sustentável da cidade, bem como em diversos 

movimentos sociais de combate à fome e à pobreza.   

Enfim, foram inúmeros feitos que o credenciaram a ser hoje 

homenageado com o seu nome num prédio público de grande importância para 

o Município: a Creche da Vila Margarida. 

Muitas personalidades de São Vicente são merecedoras desta 

homenagem, mas no momento vimos como oportunidade única honrar aquele 

que não poupou esforços para ver a cidade desenvolvida. 

Assim, para tornar sua história evidente hoje e sempre, 

sedimentando na memória das pessoas a lembrança dessa figura ilustre 

quando adentrarem o prédio público que ora receberá o seu nome, apresento e 

justifico este projeto. 

Ante o exposto, apresento a este Egrégio Plenário o presente 

Projeto de Lei para imortalizar a passagem desse homem generoso, humilde e 

trabalhador de nossa cidade. 



PROJETO DE LEI N.º 71/2022 

 

Denomina Creche Municipal Vovô 

Ângelo Peretto a creche localizada na 

Rua Rio Serchio, s/n.º, no bairro Vila 

Margarida. 

 

Art. 1.º - Fica denominada Creche Municipal Vovô Ângelo 

Peretto a creche localizada na Rua Rio Serchio, s/n.º, no bairro Vila Margarida. 

 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 5 de maio de 2022. 

 

 

DERCINHO NEGÃO DO CAMINHÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


